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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 123/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

CONSIDERANDO o Processo n. 2019.10000.10718.0.000725; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência a servidora SIMEY 
SANTANA BRAGA, a contar da data do Processo supracitado, com 
base o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005. 
 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de abril de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
(*)ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2019 – VG-DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º 

da Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de  31 de Março de 2019, o(s)  servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 
Elza Mestrinho  Passos  APC-11 - 
Rosely de Assis Fernandes  APC-11 4,00 

    VER. DR. ALONSO OLIVEIRA      CARGO GRAT(%) 
Ecicleia Silva Campos  APC-11 42,00 

   VER. SGT BENTES PAPINHA    CARGO GRAT(%) 
Diego da Silva Batista  APC-1 - 
      
VER. BESSA    CARGO GRAT(%) 
Priscila Inocencio dos Santos  APC-1 - 
Jose Carlos Augusto de Sousa  APC-1 - 

   VER. CLÁUDIO PROENÇA    CARGO GRAT(%) 
Darcley Santos Pontes  APC-1 - 
Rodrigo Bitencourt Dos Santos  APC-11 24,52 
Rosivando Pires de Souza APC-1 - 
      
VER. CEARA SANTA ETELVINA    CARGO GRAT(%) 
Kessia Ribeiro Batista Ximendes  APC-8 25,00 
Lilian Pereira Cordeiro APC-8 43,75 
Paulina Silva de Souza  APC-1 15,78 
Tammy de Souza Barros APC-1 - 
      
VER. DAVID REIS    CARGO GRAT(%) 
Daniele de Menezes Barreiros  APC-1 - 
Lidiane Brito de Araujo APC-9 31,57 
Marcelo Henrique Lima do Nascimento  APC-9 10,00 
    VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 
Vitatiana Lopes Inhuma  APC-11 46,80 
Marlene de Souza Rodrigues  APC-11 93,60 

   VER. EWERTON WANDERLEY    CARGO GRAT(%) 
Kenia Caroline Gomes Leal APC-11 112,00 

   VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 
Elomar Ferreira da Silva APC-10  38,51 
Lucio Sales Dos Anjos Neto  APC-5 20,00 

   VER. PROFA. JACQUELINE    CARGO GRAT(%) 
Caio Jose Macedo Ramalho APC-1 - 
Marly Bruno Bezerra APC-5  10,00 
   VER. JAILDO DOS RODOVIÁRIOS    CARGO GRAT(%) 
Madlene de Oliveira Lima Neves  APC-1 - 
      
VER. JOELSON SILVA    CARGO GRAT(%) 
Diego da Rocha de Oliveira  APC-6 14,28 
Firmo Lira dos Santos  APC-8 31,25 
Matheus Paiva Torres  APC-6 - 
Raquel de Sousa Santos  APC-1 - 
Shayane Pereira das Chagas  APC-1 - 
Solange Almeida Ferreira de Souza  APC-11 74,64 
      
VER. FRED MOTA CARGO GRAT(%) 
Katia Maria Batista Miranda  APC-11 82,00 
      
VER. HIRAM NICOLAU    CARGO GRAT(%) 
Marcos Vinicius Felix  APC-9 - 
      
VER. PROF. GEDEAO AMORIM    CARGO GRAT(%) 
Jorge Bruno de Menezes Maia APC-11  12,00 
Valeria da Silva Paes Lira APC-1 - 
    VER. CEL. GILVANDRO MOTA    CARGO GRAT(%) 
Alderlan Nascimento de Almeida APC-6  14,28 
Aline Oliveira de Almeida APC-1 - 
Andrew Franco de Brito  APC-5 50,00 
Antonia Andrez Souza da Silva  APC-5 50,00 
Helia Cristhine Barbosa de Oliveira  APC-6  14,28 
Indra da Silva Marques  APC-5 50,00 
Izomar Baptista Paiva APC-11 - 
Joyce Sousa de Oliveira APC-6  14,28 
Leury dos Santos Silva APC-10 - 
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Luana Flavia Oliveira dos Santos 

 
APC-6 

  
14,28 

Maria Wanderleia Braga de Araujo APC-11 - 
Melissa Kerolayne da Costa Gomes  APC-5 50,00 
Paloma Pereira da Cunha APC-10   9,38 
Roziane Furtado Lemos APC-2 185,56 
Thalia Eyad Yacub APC-10  65,23 
Wallysson Souza Santos  APC-5 50,00 
   VER.MAURO TEIXEIRA     CARGO GRAT(%) 
Reinaldo dos Santos da Silva  APC-1 - 
      
 VER. MARCELO SERAFIM     CARGO GRAT(%) 
Victor Alfaia de Souza  APC-1 31,57 

   VER.MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 
Amanda Alves  APC-5 10,00 
Jose Maria Negreiros  APC-9 - 
Josiel Faustino da Silva  APC-6 - 
Ronaldo Martins Mota  APC-5 - 
Thaise Abreu da Silva  APC-8 - 

   VER. ROSIVALDO CORDOVIL    CARGO GRAT(%) 
Gabriel Neris Albuquerque de Souza APC-6 - 
Samara Leticia Almeida Batista APC-6 - 
      
VER. RAUZINHO    CARGO GRAT(%) 
Ivanildes Siqueira da Silva APC-7 103,84 
      
VER. REIZO CASTELO BRANCO    CARGO GRAT(%) 
Lidiane Nogueira de Lima  APC-5 - 
Virgínia Mota do Nascimento Lima APC-11 160,00 

   VER.RONALDO TABOSA    CARGO GRAT(%) 
Daniela Carvalho Cunha APC-5 - 
    
 VER. SASSA DA CONSTRUCAO    CARGO GRAT(%) 
Vanessa Rosas Nunes  APC-1 - 

    VER. WILLIAM ABREU    CARGO GRAT(%) 
Almir Barros Carlos APC-11 - 
Fernando de Sousa Cruz APC-6   4,76 
Jordana Carvalho dos Santos APC-6 - 
Juscelino Rodrigues de Oliveira APC-9 - 
Karoline Fonseca de Mendonça APC-6 - 
Manoel Francisco Ribeiro de Almeida APC-7 - 
Marcos Jose Oliveira de Souza APC-7 - 
Raissa Barbosa Silva APC-6 - 
Sealtiel Torres de Oliveira APC-6 - 
Vanessa Oliveira Cardoso de Souza APC-6 14,28 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 15 de Abril de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

      (*) Republicado por  Conter Incorreções . 
 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 13/2019 – VG-DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º 

da Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 11 de Abril de 2019, o servidor  

abaixo discriminado do Cargo de Assistente Parlamentar Comissionado 
– APC, nos termos do Art. 103, inciso VII,§ 1°, inciso II da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971, conforme segue: 
 
VER. PROF. GEDEAO AMORIM    CARGO GRAT(%) 
Graziela da Costa Marques  APC-11 20,00 
 

II  – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
 Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 24 de Abril de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.  

 

 
 
 

DESPACHO 
 
Processo: n. 2019.10000.10718.0.000337 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Confecções Demasi Ltda. 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, alterado pelo Decreto n. 9.412 de 18/06/18; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2019.10000.10718.0.000337. 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para Contratação da empresa 
Confecções Demasi Ltda, para aquisição de 08 (oito) bandeiras padrões 
(Brasil, Amazonas, Mercosul e Município de Manaus), para hasteamento 
nos mastros externos da Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo 
de Referência, no valor de  R$ 1.472,00 (um mil quatrocentos e setenta 
e dois reais). 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 24 de abril de 2019. 
 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral  

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 24 de abril de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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DESPACHO 

 
Processo: n. 2019.10000.10718.0.000408 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Pratica Estratégia e 
Gestão de Documentos Ldta - ME. 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, alterado pelo Decreto n. 9.412 de 18/06/18; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2019.10000.10718.0.000408. 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para Contratação da empresa Pratica 
Estratégia e Gestão de Documentos Ldta – ME, para prestação de 
serviço de renovação e manutenção da  licença de: SOFTWARE DE 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, objetivando o contínuo funcionamento do 
Sistema de Gestão Integrado, assim como de possibilitar o 
enquadramento legal da Câmara Municipal de Manaus, no valor de  R$ 
7.989,96 (sete mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis  
centavos). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 24 de abril de 2019. 
 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral  

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 24 de abril de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

EXTRATO  
 

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n. 016/2018.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2019.10000.10718.0.000730 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado na Cláusula Oitava do Contrato n. 016/2018. 
PRAZO: 30 (trinta) dias. 
 
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA, pela CMM e o senhor 
AUGUSTO CESAR LISBOA CARMINÉ, pela empresa MCA 
CONSTRUTORA EIRELI. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de abril de 2019. 

 
 
 

 

 

 



 

 


